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Sumário Executivo

A inteligência artificial (IA) vive hoje um gran-
de “boom” associado ao aumento da capacida-
de computacional promovido pelo processo de 
digitalização da sociedade. Assim, surgem cada 
vez mais rápido novas soluções em IA que pro-
metem revolucionar a economia, trazendo mais 
rapidez e eficiência. Esse contexto gerou uma 
grande expectativa em torno dos benefícios, 
mas o crescente uso de sistemas de IA também 
têm evidenciado os riscos da tecnologia, que 
são diversos e podem ser de natureza tanto téc-
nica como ética. Mais recentemente, os riscos 
da IA ainda foram ainda potencializados pelo 
crescimento da IA generativa, cujo potencial de 
acrescentar mais de USD 4 trilhões por ano ao 
produto econômico contribuiu para o aumento 
dos riscos dada à pressão por avanços rápidos 
na busca de acelerar a conquista dos benefícios.

Nesse sentido, as quatro áreas que mais le-
vantam preocupação com relação ao uso de IA 
atualmente são: (i) questões éticas e de direitos 
humanos fundamentais; (ii) possíveis impactos 
macroeconômicos; (iii) segurança e privacida-
de; e (iv) possíveis impactos sobre o sistema fi-
nanceiro. Nesta carta, explicamos os principais 
riscos relacionados a essas quatro áreas. Espe-
cificamente, o desenvolvimento de sistemas de 
armas autônomas, o reforço de vieses indeseja-
dos, a concentração de renda e riqueza, o futuro 
do mercado de trabalho, dentre outros.

Além de explicar e analisar tais riscos, usamos 
esta carta para fazer uma análise do cenário in-
ternacional a partir dos planos estratégicos na-
cionais e de regulação de IA, organizados com o 
intuito de mitigá-los. O movimento visa garantir 
uma incorporação segura da inteligência artifi-
cial na economia, é importante criar diretrizes e 
regras que orientem o bom uso da tecnologia. 

Existe a expectativa de que a regulação traga 
clareza sobre responsabilização e transparên-
cia para os sistemas de IA. Além disso, há uma 
expectativa de que as autoridades tenham uma 
posição propositiva quanto ao uso da IA, esti-
mulando investimentos e pesquisa na área por 
meio de estratégias nacionais com diretrizes 
para o uso da inteligência artificial.

A análise do cenário regulatório é feita a partir 
dos casos pioneiros da China e da União Euro-
peia, que vem seguindo estratégias diferentes 
apesar de dividirem o protagonismo do debate. 
Enquanto a China foi um dos primeiros países 
a adotar uma estratégia nacional para IA e vem 
construindo seu ambiente regulatório e institu-
cional “tijolo a tijolo”, publicando normas com di-
recionamentos específicos para diferentes apli-
cações da IA, a UE optou pelo desenvolvimento 
de um marco regulatório amplo (o primeiro do 
tipo no mundo). Tal projeto está em fase final 
de aprovação no Parlamento Europeu. Ambos 
os casos ajudam a compreender até que pon-
to as discussões práticas de regulação de IA já 
avançaram, uma vez que tais países são os pio-
neiros, mas também a compreender o caso do 
Brasil, que é analisado sob perspectiva desses 
benchmarks.

Por fim, observa-se que há uma tendência de 
que movimentos regulatórios de IA se intensifi-
quem nos próximos anos e um ponto de atenção 
relevante é a velocidade de inovação tecnológi-
ca, que tende a se desenvolver mais rápido que 
o desenvolvimento da regulação, podendo fa-
zer com que a legislação já nasça defasada em 
relação a novos riscos. Conforme se devolvam 
as legislações nacionais, as discussões acerca 
da cooperação internacional também devem 
ganhar tração, dada a natureza transfronteiriça 
das tecnologias digitais, como a IA.
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Há pelo menos 10 anos, a inteligência artificial 
(IA) vive um “boom”: com aumento de investi-
mento em pesquisa e desenvolvimento na área, 
o processo de digitalização e o aumento da ca-
pacidade computacional, vimos surgir uma série 
novas soluções em IA que já estão afetando di-
versas áreas da economia e prometem revolucio-
nar ainda mais as nossas vidas. A promessa é de 
que a tecnologia traga cada vez mais rapidez aos 
processos, tornando a economia mais eficiente 
com soluções que vão desde a automação de 
procedimentos, até a tomada de decisão em si.

Por outro lado, o crescente uso de sistemas 
de IA também evidencia a necessidade de lidar 
com os potenciais riscos e desafios associados 
à sua adoção, que vão desde o reforço de vie-
ses indesejados na sociedade, até o aumento 
da exposição ao risco de ataques cibernéticos 
e violações de privacidade de dados. Também 
intensifica o debate sobre os efeitos financei-
ros e macroeconômicos que o uso generalizado 
dessa tecnologia pode causar, como o aprofun-
damento de bolhas financeiras, impactos sobre 
concentração de renda e riqueza e sobre o futu-
ro do mercado de trabalho.

Devido ao impacto que a materialização des-
ses riscos pode causar em termos de bem-estar 
social, organizações internacionais e autorida-

des governamentais (bem como grandes em-
presas e associações do setor de tecnologia) 
têm se mobilizado em prol do estabelecimento 
de padrões para um uso ético, seguro e respon-
sável da IA visando mitigar riscos e desfrutar 
dos benefícios. Esse processo, contudo, não é 
linear e não se desenvolve de forma similar e si-
multânea em todos os países (ou em todos os 
setores da economia). 

Nesse sentido, diversas autoridades nacio-
nais e internacionais têm publicado algum tipo 
de orientação sobre princípios para um bom uso 
da inteligência artificial; alguns países optaram 
pela proibição total de alguma (ou algumas) fer-
ramentas de IA, enquanto outros já possuem 
projetos de lei para a criação de um marco re-
gulatório para guiar o uso da tecnologia, caso 
do Brasil que tem um projeto de lei atualmente 
sendo analisado pela comissão responsável no 
Senado Federal. 

Para entender o que está sendo feito ao re-
dor do mundo e como o Brasil se encaixa nesse 
cenário, é necessário antes entender quais são 
os principais riscos associados ao uso da IA e 
como as autoridades e demais participantes do 
mercado estão fazendo para endereçá-los.
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1. Os principais riscos da IA

Os riscos associados à inteligência artificial 
são diversos, e podem ser de natureza prag-
mática ou ética. Especialistas debatem os peri-
gos que a IA pode representar1, e muitos deles 
são questões com as quais já estamos tendo 

1.  Por exemplo: MARR, B. Is Artificial Intelligence dangerous? 6 AI risks everyone should know about. Forbes. 2018. ; MANHEIM, K., 
KAPLAN, L. Artificial intelligence: Risks to privacy and democracy. Yale JL & Tech., v. 21, p. 106, 2019. ; ASHTA, A., HERRMANN, H. 
Artificial intelligence and fintech: An overview of opportunities and risks for banking, investments, and microfinance. Strategic Change, 
v. 30, n. 3, p. 211-222. 2021. ; STAHL, B.C., ANTONIOU, J., BHALLA, N. et al. A systematic review of artificial intelligence impact 
assessments. Artif Intell Rev. 2023. ; entre outros.

2. McKinsey & Co. The economic potential of generative AI: the next productivity frontier. 2023.

3. COLLIER, K. Actors vs. AI: Strike brings focus to emerging use of advanced tech. NBC News. Tech. 14 jul. 2023. Disponível em: https://
www.nbcnews.com/tech/tech-news/hollywood-actor-sag-aftra-ai-artificial-intelligence-strike-rcna94191. Acesso em: ago 2023.

4. ROLLING STONE. Estúdios e sindicato dos roteiristas retomam negociações para o fim da greve em Hollywood. Rolling Stone Cinema. 
Disponível em: https://rollingstone.uol.com.br/cinema/estudios-e-sindicato-dos-roteiristas-retomam-negociacoes-para-o-fim-da-greve-
em-hollywood/. Acesso em: ago 2023.

que lidar atualmente, como o caso recente da 
greve em Hollywood (ver mais detalhes no BOX 
1). Por isso, o debate sobre como lidar com os 
riscos dessa tecnologia tem ganhado cada vez 
mais força no Brasil e no mundo.  

Box 1 | IA generativa levanta novas questões: o caso indústria do entretenimento

A IA generativa (ou GenAI, na sigla em inglês) 
é uma técnica específica de aprendizado de 
máquina capaz de, a partir de dados coletados, 
gerar conteúdos originais em texto, em áudio ou 
em vídeo, por exemplo. Além disso, ela oferece 
novas capacidades que os modelos antigos não 
tinham e também pode ser usada para trazer 
melhorias a esses mesmos modelos, de forma 
que está sendo tratada como um “catalisador 
tecnológico”2. Desse modo, essa nova fronteira 
da IA traz benefícios, mas também riscos para 
análise. O caso da indústria de entretenimento 
tem chamado especial atenção quanto a isso, 
com a recente greve em Hollywood e debates 
sobre direitos autorais.

A greve dos roteiristas de Hollywood foi de-
flagrada em julho de 2023 e já dura mais de 100 
dias. Além de questões relacionadas a rendi-
mentos, um dos seus principais pontos é quanto 
ao uso de inteligência artificial nas produções. 
O sindicato dos roteiristas pede uma regulação 
de IA que proteja os roteiristas e suas obras, 
demandando que “a IA não possa escrever ou 
reescrever material literário; não possa ser utili-
zada como material de origem; e as obras auto-
rais não podem ser utilizadas para treinar a IA”3. 
O sindicato dos atores também aderiu à gre-
ve visando garantir segurança no uso de suas 
imagens digitais4. 
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5. LEMOS, R Batalha da IA será travada no direito autoral. ITS artigos. 3 jul, 2023. Disponível em:  https://itsrio.org/pt/artigos/batalha-
da-ia-sera-travada-no-direito-autoral/. Acesso em: ago 2023.

6. FOLHA DE SÃO PAULO. Drake se revolta com uso de novo deepfake com sua voz. 2023. Disponível em: https://www1.folha.uol.com.
br/ilustrada/2023/04/essa-foi-a-gota-dagua-afirma-drake-sobre-uso-de-sua-voz-em-um-deepfake.shtml. Acesso em: ago 2023.

7. LEMOS, R. Inteligência artificial vai acabar com o direito autoral?. ITS artigos. 24 abr, 2023. Disponível em: https://itsrio.org/pt/
artigos/inteligencia-artificial-vai-acabar-com-o-direito-autoral/. Acesso em: ago 2023.

8. TIMESOFINDIA.COM. Scammers using AI to make sexually-explicit content, extort victims: FBI. The Times of India. 8 jun. 2023. 
Disponível em: https://timesofindia.indiatimes.com/gadgets-news/scammers-using-ai-to-make-sexually-explicit-content-extort-
victims-fbi/articleshow/100856184.cms. Acesso em: ago 2023.

9. Como exemplo podemos citar o caso de Fabiane Maria de Jesus, que morreu após ser linchada no Guarujá em decorrência de uma 
fake news. Para mais detalhes do caso, ver: https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2018/09/veja-o-passo-a-passo-da-noticia-
falsa-que-acabou-em-tragedia-em-guaruja.shtml 

10. BRUNDAGE, M. et al. The malicious use of artificial intelligence: Forecasting, prevention, and mitigation. arXiv preprint 
arXiv:1802.07228, 2018. Disponível em: https://maliciousaireport.com/. Acesso em: ago 2023. 

11. COMITÊ INTERNACIONAL DA CRUZ VERMELHA. Armas autônomas: o que você precisa saber. CICV. Reino Unido, 26 jul. 2022. 
Disponível em: https://www.icrc.org/pt/document/armas-autonomas-o-que-voce-precisa-saber. Acesso em: ago 2023.

12. “...combinação de técnicas específicas de inteligência artificial para oferecer soluções mais complexas”. Para mais detalhes, 
ver: RAGAZZO, C.; TOLENTINO, M.; CATALDO, B. Inteligência artificial: o que é e como se aplica às finanças. White Paper Instituto 
Propague. 2023. Disponível em: https://institutopropague.org/tecnologia-e-dados/white-paper-inteligencia-artificial-o-que-e-e-
como-se-aplica-as-financas/

13. Para mais detalhes sobre como funciona a inteligência artificial, ver: RAGAZZO; TOLENTINO; CATALDO, 2023. op cit.

14. OECD. Artificial Intelligence in Society. 2019.

Além disso, a GenAI tem testado as normas 
de direitos autorais. Por um lado, os regramen-
tos atuais de direitos autorais muitas vezes não 
conseguem proteger conteúdos gerados por 
IA. Podemos citar como exemplo o caso dos 
quadrinhos “Zarya of the Dawn” cuja autora, 
Kris Kashtanova, não conseguiu registrar sua 
obra completa, pois as imagens usadas foram 
geradas por IA e, portanto, tiveram seu registro 
negado pelo escritório de proteção dos EUA, 
onde criações de GenAI não são cobertas por 
direitos autorais5.

Por outro lado, existe o debate sobre con-

teúdos gerados por IA que desafiam os limites 
dos direitos autorais. Por exemplo, o caso da 
canção “Heart On My Sleeve”, lançada nas re-
des sociais como uma parceria entre os músi-
cos Drake e The Weekend. A música, contudo, 
não era de nenhum dos dois e foi criada a partir 
de inteligência artificial6. A canção foi retirada 
das plataformas por suposta violação de di-
reitos autorais, mas acendeu um debate sobre 
o tema, uma vez que o conteúdo gerado não 
copiava trecho algum das obras dos músicos 
fazendo com que muitos defendessem que não 
houve violação de direitos autorais7.

As quatro áreas que mais levantam preocu-
pação atualmente são: (i) questões éticas e de 
direitos humanos fundamentais; (ii) possíveis 
impactos macroeconômicos; (iii) segurança e 
privacidade; e (iv) possíveis impactos sobre o 
sistema financeiro.

Em termos de questões éticas, o primeiro ris-
co que podemos citar é o de um uso deliberada-
mente criminoso da tecnologia. Por exemplo, se 
um modelo de IA for usado para produzir con-
teúdo de violência ou nudez não consensual a 
partir de deepfakes, imagens mentirosas que 
parecem reais e podem ser usadas para extor-
quir pessoas8 ou mesmo levar ao caos social e 
morte9. Além disso, destaca-se também a pre-
ocupação com o desenvolvimento de sistemas 
de armas autônomas, ou autonomous weapons 

systems (AWS) no termo original, que são siste-
mas de IA programados para selecionar detectar 
e atacar alvos e, uma vez ativado, prescinde de 
qualquer controle ou ação humana.10 Pensados 
para melhorar a eficiência da estratégia militar, 
esse tipo de sistema levanta sérias questões 
humanitárias já que, depois de ativado, não se 
pode prever com exatidão como, onde e quando 
ocorrerá o ataque11.

Questões éticas também entram em discus-
são quando se trata da operacionalização de um 
sistema de IA12. Um ponto que sempre chama 
atenção é o de vieses. Como um sistema projeta-
do por humanos e treinado com dados prévios13, 
existe uma preocupação de que os algoritmos 
acabem reforçando vieses sociais, ou seja, vie-
ses não desejáveis da nossa sociedade14, como, 
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15. Talbot, D. et al. Charting a roadmap to ensure AI benefits all. Medium, 30 November, 2017. Disponível em: https://medium.com/
berkman-klein-center/charting-a-roadmap-to-ensure-artificial-intelligence-ai-benefits-all-e322f23f8b59. Acesso em: ago 2023.

16. OECD. 2019. op cit

17. BLAUTH, T.; GSTREIN, O.; ZWITTER, A. Artificial intelligence crime: An overview of malicious use and abuse of AI. IEEE Access, v. 10, 
p. 77110-77122, 2022. Disponível em: https://ieeexplore.ieee.org/stamp/stamp.jsp?arnumber=9831441. Acesso em: ago 2023.

18. FREEMAN, R. Who Owns the Robots Rules the World: the deeper threat of robotization. Harvard Magazine. 2016. Disponível em: 
https://www.harvardmagazine.com/2016/05/who-owns-the-robots-rules-the-world. Acesso em: ago 2023.

por exemplo, vieses de gênero, raça, idade, ren-
da e outros. Esse ponto é ainda reforçado pelo 
fato de que o desenvolvimento desses sistemas 
está bastante concentrado em algumas gran-
des empresas e nações globalmente poderosas, 
exacerbando ainda mais preocupações com a 
perpetuação de preconceitos contra populações 
desfavorecidas e sub-representadas15.

Além dos vieses sociais, existem os vieses 
relacionados aos dados, quando os dados uti-
lizados para treinamento dos algoritmos são 
incompletos, incorretos ou inválidos. Isso pode 
acontecer por falha humana (um erro não pla-
nejado) ou a escolha dos dados pode ser fei-
ta de má fé. Também pode ocorrer quando os 
dados de treinamento são considerados de má 
qualidade, ou mesmo uma má concepção do 
sistema em si. Esses casos chamam atenção 
em exemplos como: disseminação algorítmica 
de discurso de ódio e/ou incentivo à violência 
online, ou a amplificação algorítmica de notícias 
falsas nas redes16. Caso o algoritmo não tenha 
sido treinado para identificar esses casos es-
pecíficos, ele pode aplicar modelos padrão de 
disseminação desse conteúdo, sem identificar 
sua característica ilegal. Esses cenários colo-
cam em risco decisões políticas a partir da ma-
nipulação popular, por exemplo, como ocorrido 
no caso da Cambridge Analytics nas eleições 
presidenciais dos EUA17.

Vieses de dados (mal treinamento do algoritmo, 
manipulação de massas, entre outros).

Vieses sociais (perpetuação de preconceitos);

Desenvolvimento de sistemas de armas 
autônomas; 

Usos criminosos da IA;

Assim, podemos resumir os principais riscos 
associados a questões éticas em:

Sob o aspecto dos possíveis impactos ma-
croeconômicos que a ampla adoção de solu-
ções de IA podem gerar, preocupações acerca 
da desigualdade e justiça social, além do futuro 
do mercado de trabalho se destacam. Primei-
ramente, como já colocado anteriormente, a 
questão dos vieses pode exacerbar desigual-
dades já presentes na nossa sociedade. Mas 
uma revolução tecnológica do tamanho que 
promete ser o uso da inteligência artificial na 
economia, também pode trazer novos aspec-
tos de desigualdade. Richard Freeman, profes-
sor do departamento de economia de Harvard, 
desenvolveu a ideia de uma economia robótica 
(robô-nomics, como denominou o pesquisa-
dor), na qual a “robotização” afetaria a econo-
mia a partir de três leis18: 

Lei 1: Os avanços na inteligência artificial 
e na robótica produzirão uma elasticidade 
crescente de substituição do trabalho 
humano. Em outras palavras, cada vez mais o 
trabalho humano será substituído por robôs.

Lei 2: O custo dessas máquinas será 
decrescente, ou seja, diminui conforme 
caem os custos de produção, tendendo a 
se tornar menor que o custo do trabalho e, 
assim, exercendo pressão de baixa sobre os 
salários.

Lei 3:: Haverá, portanto, uma tendência 
de concentração das rendas provenientes 
da propriedade dos robôs em detrimento às 
rendas de trabalho.

O cenário previsto por Freeman, então, trata 
de um futuro com concentração de renda e ri-
queza nas mãos daqueles que possuem os ro-
bôs, o que pode ser ainda mais preocupante se 
a propriedade da tecnologia estiver ainda mui-
to concentrada em poucos grandes players e/
ou poucas nações. Para além da concentração 
dessas rendas oriundas do capital tecnológico, 
o outro aspecto desse contexto é a deteriora-
ção das rendas de trabalho, agravada pelo au-
mento do desemprego oriundo da substituição 
do trabalho humano. 



7

Carta Propague  |  Ed.  10

A questão do futuro do mercado de trabalho 
é, portanto, outro risco macroeconômico asso-
ciado à revolução que a IA promete trazer para 
a economia. É verdade que a introdução de tec-
nologias disruptivas visam melhorar a eficiência 
do processo produtivo e podem levar a socie-
dade a ter ganhos na qualidade de vida, vide a 
própria revolução industrial. Contudo, estudos 
mais minuciosos mostram que os choques tec-
nológicos, se não forem bem administrados, 
podem, na verdade, piorar a qualidade de vida 
dos trabalhadores19, sobretudo aqueles de bai-
xa qualificação, cujo trabalho tende a ser mais 
barato e “mais fácil de substituir” e/ou aqueles 
trabalhadores de setores cuja produtividade 
vai aumentar tanto que menos empregos serão 
necessários. Estudo recente da Accenture, por 
exemplo, mostra que em alguns grupos de pro-
fissões a IA pode impactar mais de metade de 
todas as horas trabalhadas20.

Dessa forma, para evitar que o avanço da IA 
traga resultados sociais indesejáveis, como o au-
mento da desigualdade e uma piora na qualidade 
de vida dos trabalhadores, é importante preparar 
o mercado de trabalho para lidar com as deman-
das futuras de uma tecnologia disruptiva21.

19. JACOBS, J. The macroeconomics of artificial intelligence. OMFIF. 2023. Disponível em: https://www.omfif.org/2023/06/the-
macroeconomics-of-artificial-intelligence/. Acesso em: ago 2023.

20. ACCENTURE. A new era of generative AI for everyone: The technology underpinning ChatGPT will transform work and reinvent 
business. 2023. 

21. FREEMAN, R. 2016. op cit

22. OECD. 2019. op cit.

23. Para mais detalhes sobre o que é engenharia social, ver: https://institutopropague.org/tecnologia-e-dados/golpes-financeiros-
saiba-quais-sao-os-tipos-de-fraudes-mais-comuns/ 

24. Para mais detalhes sobre machine learning, ver: RAGAZZO; TOLENTINO; CATALDO, 2023. op cit.

25. BRUNDAGE, M. et al. 2018. op cit

Mudanças no futuro do mercado de trabalho.

Piora na equidade;

Aumento da desigualdade;

Em resumo, os principais riscos macroeconômi-
cos associados à revolução da IA são:

O maior uso da inteligência artificial também 
aumenta a preocupação com relação à segu-
rança cibernética e à privacidade. Isso porque 

o processo de digitalização e o aumento do uso 
de dados, ambos pontos cruciais para evolução 
do cenário da inteligência artificial, também au-
mentam a incidência e a sofisticação de ataques 
cibernéticos e o risco de vazamento de dados, 
entre outras violações de privacidade. 

Com relação aos ciberataques, sabe-se que 
a IA pode ser um grande aliado na sua iden-
tificação e prevenção, mas é importante no-
tar que, conforme a tecnologia se torna mais 
acessível, ela também passa a ser incorporada 
pelos cibercriminosos, sendo usada para criar 
formas mais rápidas e mais sofisticadas de re-
alizar ataques cibernéticos, ampliando os im-
pactos das ameaças já existentes e introduzin-
do novas ameaças22. Dentre as formas que a IA 
pode ser usada por cibercriminosos, podemos 
citar: automatização de ataques de engenharia 
social23; automatização da descoberta de vul-
nerabilidades dos sistemas; negação de servi-
ço de tipo humano (quando o algoritmo é capaz 
de reproduzir um padrão humano de interação 
burlando as regras de acesso e de utilização 
de determinado sistema); uso de machine le-
arning24 para definição de alvos para ciberata-
ques; entre outros25. 
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26. IDDER, A., COULAUX, S. Artificial intelligence in criminal justice: invasion or revolution?. International Bar Association. 2021. 
Disponível em: https://www.ibanet.org/dec-21-ai-criminal-justice. Acesso em: ago 2023. 

27. JUNIOR, A. A proteção do direito à privacidade em tempos de vigilância em massa. Jusbrasil. 2023. Disponível em: https://www.
jusbrasil.com.br/artigos/a-protecao-do-direito-a-privacidade-em-tempos-de-vigilancia-em-massa/1782798969. Acesso em: ago 2023.

28. Para mais detalhes sobre os riscos da IA no sistema financeiro, ver seção 2.1 de RAGAZZO; TOLENTINO; CATALDO, 2023. op cit.

29. WUERMELING, J. Artificial intelligence (AI) in finance: six warnings from a central banker. Palestra. 2nd Annual FinTech Conference. 
Brussels, 27 February 2018.

30. WUERMELING, J. Artificial intelligence (AI) in finance: six warnings from a central banker. Palestra. 2nd Annual FinTech Conference. 
Brussels, 27 February 2018. 

Violação de privacidade de dados.

Maior sofisticação dos ataques cibernéticos;

Dessa forma, os principais riscos da IA no âmbi-
to da segurança cibernética e privacidade são:

Essa maior sofisticação dos ciberataques le-
vantam preocupações com relação à privacida-
de de dados, um assunto caro à sociedade atu-
almente. Ataques cibernéticos mais refinados 
levam as instituições a precisarem de modelos 
cada vez mais capacitados para lidar com os no-
vos tipos de ataque e, caso a segurança ciber-
nética falhe ou seja insuficiente para o ataque 
sofrido, as bases de dados usadas pelas insti-
tuições estarão mais vulneráveis a vazamentos 
e/ou sequestro desses dados. Mas essa não é 
a única preocupação com relação à privacida-
de. Uma improbidade no uso das informações 
para treinar o algoritmo pode levar a invasões 
de privacidade a depender do tipo de informa-
ção utilizada e o uso de ferramentas de IA pela 
justiça; por exemplo, o caso de algoritmos de re-
conhecimento facial levanta debates sobre vigi-
lância em massa e seus limites26. Falta de trans-
parência sobre os dados coletados, realização 
da prática sem o consentimento (ou sequer o 
conhecimento) dos indivíduos, além da questão 
de vieses na seleção dos indivíduos monitora-
dos são alguns dos questionamentos que essa 
atividade levanta27.

O último grupo de riscos associados ao cres-
cimento do uso da IA abordado nesta Carta é 
o de riscos financeiros. No âmbito do sistema 
financeiro, os riscos são diversos e podem estar 
relacionados tanto à operacionalização da tec-
nologia como com a estabilidade financeira em 
si28. Um exemplo relacionado a riscos já aborda-
dos neste documento é o risco de que decisões 

viesadas do algoritmo possam restringir o aces-
so a crédito de forma discriminatória ou injusta. 
Além disso, modelos preditivos apresentam limi-
tações, podendo gerar interpretações errôneas 
do contexto econômico, levando a decisões er-
radas que, associadas a operações automatiza-
das a partir desses modelos, podem resultar em 
instabilidade financeira29. Um risco que se inten-
sifica pela falta de explicabilidade de alguns mo-
delos. A explicabilidade permite a elucidação de 
resultados, facilitando a supervisão regulatória e 
responsabilização em casos aplicáveis.

Além da falta de explicabilidade, modelos pre-
ditivos associados a transações automatizadas 
tendem a ser pró-cíclicos, ou seja, acompanham 
(e exacerbam) os ciclos econômicos. Assim, em 
momentos de alta se observa um aumento dos 
ganhos, mas em momentos de baixa, as per-
das também devem se acentuar. Assim, esses 
modelos aumentam a volatilidade do mercado 
e estimulam movimentos de manada, além da 
tendência de criação de bolhas especulativas. A 
situação piora, pois entende-se que esses mo-
delos têm dificuldade de se reestabilizar durante 
uma crise30, o que reforça o seu caráter pró-cícli-
co e pode gerar espirais de perdas quanto mais 
difundido o modelo for no mercado. A automa-
tização de negociações algorítmicas (ou seja, o 
uso da IA nos mercados financeiros), também 
aumenta a relação entre o setor financeiro e os 
setores da economia real, o que, potencialmente, 
eleva o grau de contágio de uma crise financeira.
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Ademais, a inteligência artificial também pode 
ser usada, no âmbito do setor financeiro, para 
buscar lacunas, auxiliando a evasão à regula-
mentação em vigor em determinada jurisdição, 
em um movimento de arbitragem regulatória, 
que coloca em risco a estabilidade e o bom fun-
cionamento do sistema. Seu uso também pode 
estar associado à manipulação de mercado, 
como a programação de algoritmos para efetu-
ar grandes ordens de vendas/compras que são 
canceladas assim que atingem o seu objetivo 
(afetar o preço do ativo em questão) para que 
um agente mal-intencionado se beneficie indivi-
dualmente dos novos preços31.

Restrição de acesso a crédito por decisões viesadas;

Aumento da instabilidade financeira;

Aumento da volatilidade dos mercados;

Arbitragem regulatória;

Manipulação de mercado.

Assim, os principais riscos da IA no âmbito do 
setor financeiro podem ser resumidos em: 

31. BLAUTH; GSTREIN; ZWITTER, 2022. op cit.

32. McKinsey & Co. 202. op cit

Um resumo dos principais riscos divididos 
pelas áreas abordadas nesta Carta pode ser 
observado na Figura 1 e nos ajuda a visualizar 
como o efeito da IA na economia e como seus 
impactos podem nos afetar de diversas formas. 

Figura 1 | Quadro resumo Riscos da IA por área de preocupação

Fonte: Elaboração própria.

Mais recentemente, todos esses riscos fo-
ram ainda potencializados pelo crescimento da 
IA generativa que, ao intensificar os ganhos da 
inteligência artificial, também aumenta seus ris-
cos. Segundo estimado, a GenAI pode aumen-
tar o impacto da IA na produtividade econômica 
em até 40%, podendo ser responsável por um 
acréscimo de mais de USD 4 trilhões por ano no 
produto econômico32.

Tamanho potencial produtivo também se refle-
te em potencial aumento dos riscos, além de tra-
zer novas questões ao debate, como a questão 
do direito autoral (ver BOX 1). Assim, mais que 
nunca é necessário pensar em formas de lidar 
com os riscos que a inteligência artificial ofere-
ce, de forma a mitigá-los para aproveitar toda a 
potencialidade da tecnologia de forma positiva.
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2. Como lidar com esses riscos

Dado o diagnóstico envolvendo os riscos da 
expansão do uso de IA, passa a ser importante 
lidar com eles, o que tem tornado a discussão 
sobre  regulação cada vez mais crucial. Uma op-
ção é o banimento total do uso da tecnologia, 
mas, nesse caso, a sociedade também seria pri-
vada dos benefícios da IA. Para garantir, então, 
uma incorporação segura da inteligência artifi-
cial na economia, é importante criar diretrizes e 
regras que orientem o bom uso da tecnologia. 
A regulação deve trazer clareza sobre respon-
sabilização e um maior grau de transparência 
dos sistemas de IA33. Isso é importante para que 
se tenha segurança jurídica e institucional para 
lidar com o descumprimento das regras. Além 
disso, uma maior transparência dos sistemas 
vai garantir uma melhor supervisão para garantir 
que o uso da IA esteja alinhado com o bem-estar 
da sociedade.

É importante notar que a transparência nesse 
caso não trata apenas sobre o que comumen-
te a regulação está acostumada a lidar, focada 
nas tomadas de decisão (de uma empresa, por 
exemplo), procurando entender quem tomou a 
decisão, como a decisão foi tomada e com base 
em que a decisão foi tomada34. Já no âmbito tec-
nológico, é importante que o pilar da transparên-
cia verse sobre questões processuais do siste-
ma, para viabilizar a compreensão sobre como o 
sistema é desenvolvido, como ele é treinado, e 
como ele é implementado, além de explicações 
sobre fatores que podem ter impactado determi-
nado resultado35. Para alcançar um bom grau de 
transparência, especialistas indicam uma abor-
dagem mista, combinando garantias teóricas, 
evidências estatísticas e técnicas de explana-
tion36, na medida em que cada um desses méto-
dos melhor se aplicar a cada circunstância37.

Determinados os modelos de responsabiliza-
ção e as regras de transparência, os reguladores 
podem determinar as regras de bom uso da tec-
nologia buscando endereçar os riscos já citados 
nesta Carta, além de outros que possam surgir, 
para garantir um uso da IA que seja alinhado 
com princípios éticos e legais da sociedade. Po-
de-se, por exemplo, exigir que se aplique méto-
dos para reduzir os vieses e estabelecer requisi-
tos mínimos para a segurança dos sistemas. Ao 
mesmo tempo, a determinação de um modelo 
de responsabilização e regras de transparência 
também reforça a capacidade das autoridades 
de aplicar regulações já existentes aos sistemas 
de IA, nesse sentido podendo endereçar, com 
pouco esforço de adaptação legal, riscos liga-
dos à privacidade dos dados e manipulação de 
mercados, por exemplo.

A construção de um marco regulatório para 
inteligência artificial, contudo, não é uma ta-
refa simples e em geral o debate se estende 
por algum longo tempo. Isso cria um problema 
comum à regulação de novas tecnologias, pois 
o processo de inovação é muito rápido nesse 
setor, de modo que, quanto mais demora a ela-
boração da legislação, maiores as chances de 
ela já nascer com algumas defasagens, como 
no caso do marco regulatório de criptomoedas 
recém aprovado na UE38. O descasamento entre 
inovação tecnológica e avanço da regulação é 
um ponto central do debate regulatório de tec-
nologia e é importante que as autoridades es-
tejam atentas às inovações que venham surgir 
ao longo do desenvolvimento do aparelho legal, 
e também que a legislação seja capaz de, em 
algum grau, absorver novos riscos que as ino-
vações possam trazer. 

33. OECD. 2019. op cit

34. OECD. 2019. op cit

35. OECD. 2019. op cit

36. Em alguns casos, garantias teóricas, ou seja, uma prova de que o sistema funciona de determinada maneira, dentro de 
determinados limites, serão suficientes para garantir transparência. Em outros casos, a transparência pode ser alcançada com 
evidências estatísticas do desempenho do sistema. Já a técnica de explanation ajuda a solucionar casos de resultados específicos. 
Para mais detalhes, ver: DOSHI-VELEZ, F. et al. Accountability of AI under the law: The role of explanation. arXiv 21 November, 2017. 
Disponível em: https://arxiv.org/pdf/1711.01134.pdf. Acesso em: ago 2023.

37. DOSHI-VELEZ. 2017. op cit

38. Para mais detalhes, ver: https://institutopropague.org/criptoativos/insight-futuro-da-regulacao-cripto-projeto-europeu-precisa-
de-atualizacao/
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Mas nem todos os riscos podem ser endere-
çados com supervisão regulatória. Como visto, 
alguns dos possíveis impactos macroeconômi-
cos que o uso da IA pode trazer estão associa-
dos à capacidade da tecnologia de revolucionar 
a organização econômica. Assim, para lidar com 
essas questões, é importante que as autorida-
des também tenham uma posição propositiva 
quanto ao uso da inteligência artificial, estimu-
lando investimentos e pesquisa para que os be-
nefícios do desenvolvimento tecnológico con-
templem a sociedade de forma mais equânime e 
investindo também em qualificação e adaptação 
da força de trabalho para o que será o futuro do 
mercado de trabalho com a revolução da IA.

Nesse sentido, podemos destacar as estra-
tégias nacionais para inteligência artificial: pla-
nos de desenvolvimento da tecnologia a nível 
nacional, que buscam explorar pontos como:  
pesquisa em IA, como estímulos à criação de 
centros de pesquisa para se manter na frontei-
ra do debate sobre a tecnologia; IA na indústria, 
que abarca tanto o investimento em infraestru-
tura para o desenvolvimento de soluções de IA, 

quanto o uso da tecnologia em setores estra-
tégicos, como saúde e transportes; questões 
relacionadas ao futuro do trabalho para que go-
vernos, empresas e trabalhadores saibam lidar 
com a revolução da IA; e discussões sobre os 
limites éticos do uso da inteligência artificial39. 
Hoje, países de todos os continentes do globo 
já estão, pelo menos, desenvolvendo planos na-
cionais de desenvolvimento de IA40. 

Esses planos estratégicos, portanto, com-
plementam a ação regulatória das autoridades, 
para garantir, não só a mitigação de determina-
dos riscos, mas também um investimento e uma 
distribuição socialmente justa dos benefícios da 
implementação da tecnologia. Uma abordagem 
nessas duas frentes é extremamente importan-
te para que as autoridades consigam endereçar 
uma ampla gama de riscos associados ao uso da 
IA, ao mesmo tempo em que estimula setores es-
tratégicos para o melhor uso social da tecnologia.

A figura a seguir resume as duas principais ini-
ciativas que as autoridades podem ter em relação 
aos riscos e benefícios da IA para a sociedade:

39. ITS. Resumo detalhado dos Planos estratégicos de desenvolvimento de Inteligência Artificial. 2020. ; GALINDO, L., K. PERSET,  F. 
SHEEKA. An overview of national AI strategies and policies. OECD Going Digital Toolkit Notes, No. 14, OECD Publishing. Paris, 2021.

40. ITS. 2020. op cit

Figura 2 | Uma abordagem dupla para autoridades lidarem com os riscos da IA

Fonte: Elaboração própria.
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Paralelamente a esses dois tipos de iniciati-
vas das autoridades, há um movimento, tanto 
de autoridades e organizações internacionais, 
quanto de instituições de mercado, para ga-
rantir um desenvolvimento ético da inteligência 
artificial: a publicação de princípios de IA. 

Entre organizações internacionais, a Organiza-
ção para a Cooperação e Desenvolvimento Eco-
nômico (OCDE) publicou em 2019 sua lista de 
princípios para que garantir inovação e idonei-
dade no uso de uma inteligência artificial centra-
da no ser humano e confiável41. Os princípios de 
IA da OCDE são listados na figura a seguir.

Figura 3| Princípios de IA (OCDE)

Uma IA inovadora, 
confiável e que 
respeite os direitos 
humanos e os valores 
democráticos42 deve:

1. Se engajar no crescimento inclusivo, desenvolvimento 
sustentável e bem-estar

2. Apresentar valores centrados no ser humano e equidade

3. Oferecer transparência e explicabilidade

4. Garantir robustez, segurança e proteção

5. Ter responsabilização

41. OECD. OECD.AI: Policy Observatory. Homepage. Disponível em: https://oecd.ai/en/ai-principles. Acesso em: ago 2023.

42. Ibid.

43. Para mais detalhes, ver: BURLE, C., CORTIZ, D. Mapeamento de princípios de inteligência artificial [livro eletrônico]. São Paulo: 
Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR, 2020.

Fonte: Elaboração própria, com base em: https://legalinstru-
ments.oecd.org/en/instruments/oecd-legal-0449

Os princípios sugeridos pela organização se 
propõem a servir de referência não só para fu-
turas políticas públicas a níveis nacionais, mas 
também para corporações e outros agentes 
privados que estejam envolvidos no desenvol-
vimento da IA. Além disso, a lista de princípios 
se propõe a ser um benchmark internacional, 
podendo ser usada para viabilizar uma coope-
ração de políticas para IA a nível transacional. 
Esse ponto é de grande relevância para o tema, 
considerado o caráter transfronteiriço das tec-
nologias digitais, como é o caso da inteligência 
artificial. Assim, a lista de princípios da OCDE é 
um excelente ponto de partida para analisar ini-
ciativas para um uso seguro e socialmente be-
néfico da tecnologia.

Mas nem só autoridades se preocupam com a 
publicação de princípios norteadores do uso da 
IA. Grandes empresas de tecnologia que se mos-
tram players cruciais no mercado, como Google 

e Microsoft, também publicaram seus próprios 
princípios sobre inteligência artificial. Outra ini-
ciativa interessante nesse sentido são os prin-
cípios divulgados pela Academia de Inteligência 
Artificial de Pequim. Em comum, todos eles citam 
aspectos relacionados à transparência, equida-
de, impacto social, confiabilidade e segurança, 
responsabilidade, privacidade e segurança43.

A publicação de princípios por todos esses 
agentes, sobretudo o da OCDE devido à sua re-
levância enquanto autoridade internacional no 
cenário global, é muito importante: ajuda a nor-
tear o debate sobre o uso seguro da IA e propõe 
soluções para lidar com determinados riscos que 
podem vir a ser incorporadas pela legislação. É 
importante notar, contudo, que não possuem o 
poder normativo, não sendo, assim, suficientes 
para substituí-lo, mas servindo como um bom 
parâmetro para examinar as iniciativas oficiais 
dos países com relação à segurança no uso da IA.
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3. Análise do cenário internacional

Diversos países, sobretudo as principais eco-
nomias do mundo, hoje já possuem algo que 
pode ser considerado um plano estratégico na-
cional para IA44. A maioria deles focado na pes-
quisa para se manter na fronteira tecnológica e 
debates éticos sobre o uso da inteligência artifi-
cial. Já o cenário regulatório ainda está em fase 
de desenvolvimento e o mercado internacional 
ainda aguarda a publicação do primeiro marco 
regulatório para inteligência artificial que deve 
vir ainda esse ano com o AI Act da União Eu-
ropéia (UE)45, já endereçando riscos ligados à 
IA generativa. Como explicitado anteriormente, 
existe uma tendência de descasamento entre o 
desenvolvimento de um marco regulatório (pro-
cesso longo) e a evolução inovativa de uma tec-
nologia (processo veloz). Assim, a publicação do 
primeiro marco regulatório é muito aguardada 
para balizar os projetos futuros, podendo torná-
-los mais rápidos e mais eficientes. Isso, portan-
to, coloca os olhos do mercado sobre a UE como 
um destaque para regulação do setor.

Por outro lado, um marco regulatório amplo não 
é a única possibilidade. A China, por exemplo, 
tem se dedicado a regulações focalizadas para 
lidar com áreas específicas da IA e vem sendo 
considerada pioneira nesse tipo de abordagem. 
Dessa forma, a potência asiática tem constru-
ído a sua estrutura regulatória para IA pouco a 
pouco, com normas que se complementam para 
criar um ambiente institucional para o uso legal 
da tecnologia no país. Nas regras mais recen-
tes publicadas, as autoridades se debruçaram 

sobre usos da GenAI, destacando o país no ce-
nário internacional, com uma resposta rápida a 
uma evolução tecnológica recente que promete 
ser bastante disruptiva. 

Assim, China e UE são considerados o princi-
pal referencial comparativo da regulação de IA 
atualmente, dado o estágio avançado de ambos 
os projetos (ainda que apresentem abordagens 
distintas). Por isso, esses dois casos são anali-
sados para que o modelo brasileiro seja, então, 
estudado em perspectiva com o mercado inter-
nacional. O Brasil tem uma estratégia nacional 
para IA desde 2021 e tem, hoje, um projeto de 
lei para o setor sendo analisado no Senado. Es-
sas iniciativas serão avaliadas com referência aos 
princípios adotados (tendo os princípios da OCDE 
como parâmetro), as principais áreas considera-
das estratégicas para a nação e abrangência da 
legislação (ou proposta de legislação). 

Dessa forma, é possível verificar o quanto do 
que é demandado em termos de regulação está 
sendo atendido pelos projetos considerados 
referência e quão longe disso o Brasil está. Tal 
análise colabora para uma identificação do es-
tado geral do debate regulatório em IA, tendo 
em vista que, se nem mesmo os países referen-
ciais estiverem caminhando na direção de aten-
der boa parte das demandas regulatórias, então 
passa a ser razoável concluir um grande atraso 
no debate e práticas regulatórias. Tais países 
funcionam como uma proxy do quão avançado 
está o ambiente regulatório para IA.

44. OCDE. OECD.AI: Policy Observatory Policies, data and analysis for trustworthy artificial intelligence. Homepage. Disponível e: 
https://oecd.ai/en/. Acesso em: ago 2023.

45. EUROPEAN COMISSION. Proposal for a Regulation laying down harmonised rules on artificial intelligence. Policy and legislation. 
2021. Disponível em: https://digital-strategy.ec.europa.eu/en/library/proposal-regulation-laying-down-harmonised-rules-artificial-
intelligence. Acesso em: ago 2023.
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China

A China tem uma abordagem pioneira com re-
lação à inteligência artificial: é um dos primeiros 
países a adotar uma estratégia nacional para IA, 
segundo o tracker da OCDE46 e vem construindo 
seu ambiente regulatório para IA, pelo menos, 
desde agosto de 2021, com a publicação de 
uma minuta de regulação sobre o uso de algorit-
mos de recomendação47. 

Começando pela estratégia nacional, o Esta-
do chinês anunciou em 2017 o Plano Nacional da 
Nova Geração de IA, cujos principais objetivos 
envolvem manter a China na fronteira tecnológi-
ca e transformá-la em um centro de inovação em 
IA48. O plano tem uma abordagem holística com 
iniciativas de pesquisa, industrialização, qualifi-
cação da mão de obra, além do debate regulató-
rio e de diretrizes éticas para IA. Dentre os prin-
cípios propostos pela OCDE, o plano aborda os 
cinco: comprometimento com o crescimento in-
clusivo, desenvolvimento sustentável e bem-es-
tar; ter valores centrados no ser humano e equi-
dade; ter transparência e explicabilidade; garantir 
robustez, segurança e proteção; e ter responsa-
bilização. Já as áreas estratégicas cobertas pelo 
plano são: agricultura; defesa; economia digital; 
educação; mercado de trabalho; saúde; indús-
tria; bem-estar social; e transportes49.

Paralelamente ao desenvolvimento estraté-
gico nacional da tecnologia, a China também 
apresenta avanços no que tange à regulação. 
Ainda em 2021, a Administração do Ciberespaço 
da China (Cyberspace Administration of China, 
ou CAC, em inglês), a autoridade nacional que 
regula a internet, publicou uma minuta com dis-
posições gerais sobre algoritmos de recomen-
dação online, como os algoritmos de propagan-
da em sites50. A regra final entrou em vigor em 
março do ano seguinte e tem como destaques: 
a necessidade de licenciamento perante o CAC 

de provedores de serviços de algoritmo de re-
comendação que operam em notícias on-line; a 
proibição de geração algorítmica de fakenews; 
uma recomendação específica acerca das ne-
cessidades dos usuários idosos; e a proibição 
de “atos monopolísticos ou concorrência impró-
pria” no setor51.

46. OCDE. OECD.AI: Policy Observatory. Policies, data and analysis for trustworthy artificial intelligence. op cit.

47. TONER, H., CREEMERS, R.,WEBSTER, G. Translation: Internet Information Service Algorithmic Recommendation Management 
Provisions (Draft for Comment) – Aug. 2021. Stanford University. Digichina. 2021. Disponível em: https://digichina.stanford.edu/work/
translation-internet-information-service-algorithmic-recommendation-management-provisions-opinon-seeking-draft/. Acesso em: 
ago 2023.

48. OCDE. OECD.AI: Policy Observatory. National new generation AI plan. Homepage. 2023. Disponível em: https://oecd.ai/en/
dashboards/policy-initiatives/http:%2F%2Faipo.oecd.org%2F2021-data-policyInitiatives-24274. Acesso em: ago 2023.

49. OCDE. OECD.AI: Policy Observatory. National new generation AI plan. Homepage. 2023. op cit.

50. TONER, H., CREEMERS, R.,WEBSTER, G. 2021. op cit.

51. CREEMERS, R., WEBSTER, G., TONER, H. Translation: Internet Information Service Algorithmic Recommendation Management 
Provisions – Effective March 1, 2022. Stanford University. Digichina. 2022. Disponível em: https://digichina.stanford.edu/work/
translation-internet-information-service-algorithmic-recommendation-management-provisions-effective-march-1-2022/ Acesso em: 
ago 2023.
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Ainda em 2022, o CAC publicaria mais uma 
minuta com normas para lidar com algoritmos 
generativos, deep learning e realidade virtual52. 
A norma final, que entrou em vigor em janeiro 
de 2023, ficou conhecida como regras de deep-
fakes e tem como principal destaque a respon-
sabilização primária dos provedores de serviço 
enquadrados na norma, com regras sobre imple-
mentação de sistemas de gerenciamento de ris-
co, revisão de mecanismos algorítmicos, revisão 
de ética científica, segurança de dados, proteção 
da privacidade de informações, entre outros53. 

A movimentação mais recente foi em abril de 
2023, com a publicação de uma minuta sobre os 
serviços de IA generativa, com regras sobre trei-
namento de dados e precisão do resultado ge-
rado54. Especialistas tratam a minuta como mais 
uma etapa da estrutura regulatória que a Chi-
na tem estabelecido para lidar com a inteligên-
cia artificial, complementando as regras já em 
vigor55. Alguns destaques da minuta ficam por 
conta da obrigatoriedade de passar pela avalia-
ção de segurança da CAC para ser autorizado 
a prestar o serviço de GenIA; responsabilização 
dos provedores de serviço de GenIA sobre o 
conteúdo produzido, assumindo responsabilida-
des legais sobre o processamento de informa-
ções pessoais; obrigatoriedade de mecanismos 
de filtragem de conteúdo “inapropriado”; obriga-
toriedade de identificação de conteúdo gerado 
por IA; e regras para uso de dados em treina-
mentos algorítmicos. Além dessas iniciativas, a 
China também traz mais robustez à segurança 
institucional do ambiente de IA aproveitando re-
gulações relacionadas, como a Lei de Ciberse-
gurança56, a Lei de Segurança de Dados57 e a Lei 
de Proteção à Informação Pessoal58.

É interessante notar essa abordagem das au-
toridades chinesas, que optaram por uma cons-
trução “tijolo a tijolo” de um ambiente institucio-
nal, utilizando normas já existentes e publicando 
normas com direcionamentos específicos de 
acordo com a identificação de riscos mais laten-
tes. Assim, o país tem hoje uma das regulações 
mais avançadas sobre IA, com uma minuta en-
dereçada diretamente à GenAI. É interessante 
notar a constante preocupação do regulador 
com o estabelecimento de responsabilidades, 
além de diretrizes para um bom e seguro uso 
dos dados e com a disseminação de informa-
ções falsas e conteúdos enganosos. 

Ressalta-se, ainda, um pioneirismo no plano 
estratégico nacional para IA, sua preocupação 
em manter a pesquisa nacional na fronteira tec-
nológica e sua adesão aos 5 princípios da OCDE. 
Por fim, a figura a seguir oferece um resumo das 
iniciativas chinesas para o setor de IA.

52. CREEMERS, R., WEBSTER, G. Translation: Internet Information Service Deep Synthesis Management Provisions (Draft for Comment) 
– Jan. 2022. Stanford University. Digichina. 2022. Disponível em: https://digichina.stanford.edu/work/translation-internet-information-
service-deep-synthesis-management-provisions-draft-for-comment-jan-2022/ Acesso em: ago 2023.

53. CHINA LAW TRANSLATE. Provisions on the Administration of Deep Synthesis Internet Information Services. 2022. Disponível em: 
https://www.chinalawtranslate.com/en/deep-synthesis/ Acesso em: ago 2023.

54. HUANG, S., TONER, H., HALUZA, Z., CREEMERS, R., WEBSTER, G. Translation: Measures for the Management of Generative Artificial 
Intelligence Services (Draft for Comment) – April 2023. Stanford University. Digichina. 2023. Disponível em: https://digichina.stanford.
edu/work/translation-measures-for-the-management-of-generative-artificial-intelligence-services-draft-for-comment-april-2023/ 
Acesso em: ago 2023.

55. TONER, H. et al. How will China’s Generative AI Regulations Shape the Future? A DigiChina Forum. Stanford University. Digichina. 
2023. Disponível em: https://digichina.stanford.edu/work/how-will-chinas-generative-ai-regulations-shape-the-future-a-digichina-
forum/?utm_source=substack&utm_medium=email Acesso em: ago 2023.

56. CREEMERS, R., WEBSTER, G., TRIOLO, P. Translation: Cybersecurity Law of the People’s Republic of China (Effective June 1, 2017). 
Stanford University. Digichina. 2018. Disponível em:  https://digichina.stanford.edu/work/translation-cybersecurity-law-of-the-peoples-
republic-of-china-effective-june-1-2017/ Acesso em: ago 2023.

57. DIGICHINA. Translation: Data Security Law of the People’s Republic of China (Effective Sept. 1, 2021). Stanford University. Digichina. 
2021. Disponível em: https://digichina.stanford.edu/work/translation-data-security-law-of-the-peoples-republic-of-china/ Acesso em: 
ago 2023.

58. CREEMERS, R., WEBSTER, G. Translation: Personal Information Protection Law of the People’s Republic of China – Effective Nov. 
1, 2021. Stanford University. Digichina. 2021. Disponível em: https://digichina.stanford.edu/work/translation-personal-information-
protection-law-of-the-peoples-republic-of-china-effective-nov-1-2021/ Acesso em: ago 2023.
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Figura 4| Iniciativas para o setor de IA na China

Fonte: Elaboração própria.
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A União Europeia também é destaque interna-
cional quando o assunto é ambiente institucio-
nal para IA. Em 2018 foi publicado o Plano Co-
ordenado para a Inteligência Artificial no âmbito 
da UE, que consolidou uma série de iniciativas 
do grupo e estabeleceu uma estratégia explícita 
para lidar com a tecnologia na região59. Os prin-
cipais objetivos do plano são: maximizar o im-
pacto dos investimentos em IA a nível nacional 
e de grupo; incentivar a cooperação em toda a 
região; e promover o intercâmbio de melhores 
práticas. Dentre os princípios da OCDE, os 5 são 
abordados60. O plano apresentou uma estraté-
gia específica para o setor público, além de uma 
proposta de expansão da pesquisa e desenvol-
vimento em IA; prepara a sociedade para lidar 
com a tecnologia; e possui um estudo conjunto 
para desenvolvimento de padrões éticos e de 
segurança; entre outros61. 

As áreas estratégicas do plano são: concorrên-
cia; educação; indústria; inovação; e governan-
ça pública. O orçamento estimado inicialmente 
era de mais de USD 500 milhões e as nações 
que aderissem ao plano deveriam implementar 
estratégias nacionais até meados de 201962. Em 
2021 o plano foi revisado e, entre os novos obje-
tivos, passou-se a incluir o alinhamento da polí-
tica de IA para evitar a fragmentação63. É nesse 
sentido que começa a se desenhar uma propos-
ta para regulação de IA, a fim de harmonizar as 
regras de inteligência artificial64. 

Após receber comentários de diversos ór-
gãos relevantes, como o Banco Central Euro-
peu e do Comitê Econômico e Social Europeu, 
a Comissão Europeia apresentou em dezembro 
de 2022 sua proposta ao Parlamento Europeu65. 

Dentre os destaques do documento, podemos 
citar seu comprometimento com um ambiente 
regulatório para o desenvolvimento de uma IA 
segura e que respeite os direitos fundamen-
tais66. A proposta adota um modelo baseado em 
riscos, em que determinadas ferramentas que 
apresentem riscos inaceitáveis serão proibidas, 
as de alto risco e médio risco podem ser per-
mitidas desde que submetidas a requerimentos 
específicos e avaliação de conformidade, além 
de regras específicas de transparência e outras 
obrigações. As demais ferramentas que apre-
sentam risco mínimo ou nenhum risco serão 
permitidas sem restrições67. 

União Europeia (UE)

59. EUROPEAN COMISSION.  Coordinated Plan on Artificial Intelligence. Policy and Legislation. 07 dez. 2018. Disponível em:  https://
digital-strategy.ec.europa.eu/en/library/coordinated-plan-artificial-intelligence. Acesso em: ago 2023.

60. OCDE. OECD.AI: Policy Observatory. Coordinated plan on artificial intelligence. Homepage. 2022. Disponível em: https://oecd.ai/en/
dashboards/policy-initiatives/http:%2F%2Faipo.oecd.org%2F2021-data-policyInitiatives-23955 Acesso em: ago 2023.

61. EUROPEAN COMISSION. Coordinated Plan on Artificial Intelligence. Bruxelas, 2018. Disponível em: https://eur-lex.europa.eu/resource.
html?uri=cellar:22ee84bb-fa04-11e8-a96d-01aa75ed71a1.0002.02/DOC_1&format=PDF Acesso em: ago 2023.

62. EUROPEAN COMISSION. 2018. op cit.

63. OCDE. OECD.AI: Policy Observatory. Coordinated plan on artificial intelligence. 2022. op cit.

64. The AI Act. The act. Homepage. Disponível em: https://artificialintelligenceact.eu/the-act/ Acesso em: ago 2023.

65. EUROPEAN COMISSION. A European approach to artificial intelligence. Disponível em:

https://digital-strategy.ec.europa.eu/en/policies/european-approach-artificial-intelligence Acesso em: ago 2023.

66. COUNCIL OF THE EU. Artificial Intelligence Act: Council calls for promoting safe AI that respects fundamental rights. Press release. 
2022. Disponível em:https://www.consilium.europa.eu/en/press/press-releases/2022/12/06/artificial-intelligence-act-council-calls-for-
promoting-safe-ai-that-respects-fundamental-rights/ Acesso em: ago 2023.

67. SIOLI, L. A European Strategy for Artificial Intelligence. 2021. Disponível em: https://www.ceps.eu/wp-content/uploads/2021/04/AI-
Presentation-CEPS-Webinar-L.-Sioli-23.4.21.pdf? Acesso em: ago 2023. 
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Dentre as ferramentas proibidas podemos ci-
tar as com alta probabilidade de reforçar vieses 
negativos da sociedade, como scores pesso-
ais ou sistemas de policiamento preditivo, por 
exemplo, e ferramentas que violam diretamen-
te direitos humanos fundamentais e o direito à 
privacidade, como a coleta não sinalizada de 
dados faciais para montagem de banco de da-
dos de reconhecimento facial68. Dentre as de 
alto risco estão aquelas que apresentam signi-
ficativo risco à saúde, à segurança e aos direi-
tos fundamentais. Um exemplo são os sistemas 
de recomendação de redes sociais que podem 
ser usados para influenciar o resultado de elei-
ções69. Além disso, de modo geral, as ferramen-
tas terão que indicar que o resultado foi gera-
do por IA. Dessa forma, conteúdos oriundos de 
GenAI já estão sujeitos às mesmas normas de 
transparência. A conformidade com as regras é 
de responsabilidade do provedor do serviço de 
IA70. A regulação é ainda complementada pelo 
Regulamento Geral de Proteção de Dados71 e a 
Diretiva de Proteção de Dados Pessoais72.   

Em junho de 2023, o projeto passou pela pri-
meira aprovação no Parlamento e agora existe 
uma negociação com os Estados-membros para 
desenvolver o texto final da lei73. O AI Act é muito 
aguardado pelo mercado, pois irá estabelecer um 
novo padrão regulatório aplicado a um mercado 
bastante relevante para o setor, não só em termos 
de mercado consumidor, mas também com fortes 
ambientes de desenvolvimento tecnológico. Além 
disso, a União Europeia tem sido uma referência 
importante para a regulação de novas tecnolo-
gias, como por exemplo no caso de PSD274, que 
deu origem ao open banking, e o marco regulató-
rio dos mercados de criptoativos (MiCA)75. 

Um ponto de destaque da norma é que, como 
ela foi construída de forma abrangente, ela se 
aplica a inovações surgidas. Já se aplica à GenAI 
e pode se aplicar a novidades que ainda venham 
surgir. Ainda assim é sempre importante acom-
panhar as inovações para saber se não desafiam 
os limites da regulação. A figura 5 sintetiza o 
ambiente institucional da IA na União Europeia.

68. EUROPEAN PARLIAMENT. MEPs ready to negotiate first-ever rules for safe and transparent AI. Press release. 2023. Disponível em:  
https://www.europarl.europa.eu/news/en/press-room/20230609IPR96212/meps-ready-to-negotiate-first-ever-rules-for-safe-and-
transparent-ai Acesso em: ago 2023.

69. Ibid.

70. EUROPEAN COMISSION. Proposal for a regulation of the european parliament and of the council. Bruxelas, 2021. Disponível em: 
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:e0649735-a372-11eb-9585-01aa75ed71a1.0001.02/DOC_1&format=PDF 
Acesso em: ago 2023.

71. Regulation (EU) 2016/679

72. Directive (EU) 2016/680

73. EUROPEAN PARLIAMENT. 2023. op cit.

74. Directive (EU) 2015/2366

75. Regulation (EU) 2023/1114
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Figura 5| Iniciativas para o setor de IA na União Europeia

Fonte: Elaboração própria.
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Brasil

Já o Brasil apresenta um plano estratégi-
co nacional desde 2021, a Estratégia Brasileira 
de Inteligência Artificial (EBIA), com o papel de 
“nortear as ações do Estado brasileiro em prol 
do desenvolvimento de soluções em Inteligên-
cia Artificial, bem como, seu uso consciente, 
ético e em prol de um futuro melhor”76. O plano 
se compromete, ainda, com os direitos humanos 
e o desenvolvimento sustentável da tecnologia.

A EBIA é alinhada com os 5 princípios da OCDE 
e apresenta os seguintes objetivos: contribuir 
para a elaboração de princípios éticos para o 
desenvolvimento e uso de IA responsáveis; pro-
mover investimentos sustentados em pesquisa 
e desenvolvimento em IA; remover barreiras à 
inovação; capacitar e formar profissionais para o 
ecossistema da IA; estimular o desenvolvimento 
da IA brasileira em ambiente internacional; pro-
mover ambiente de cooperação entre os entes 
públicos e privados, a indústria e os centros 
de pesquisas para o desenvolvimento da IA77. 
As áreas estratégicas para o plano são: deba-
te ético e de governança; mercado de trabalho; 
capacitação; pesquisa; indústria; segurança e 
governança pública78. Parte do debate ético e 
de governança tem a ver com a legislação e, de 
fato, estimulou a discussão no país e atualmente 
um projeto de lei (PL) para um marco regulatório 
de IA tramita no Senado Federal.

O PL apresentado em 2023 é oriundo do tra-
balho de uma comissão de juristas encabeçada 
pelo Superior Tribunal de Justiça. O texto, que 
atualmente está em análise em uma Comissão 
Temporária Interna do Senado criada para lidar 
com o tema79, se compromete com um uso ético 
da IA e alinhado aos direitos humanos, apresenta 

uma abordagem baseada em riscos, cria mode-
los de transparência e responsabilização, versa 
sobre direitos autorais e prevê a criação de um 
sandbox experimental como forma de estimular 
a inovação80. A redação, contudo, ainda deve so-
frer muitos pontos de modificação antes da publi-
cação da norma final e uma grande expectativa é 
de que inclua diretrizes mais claras para riscos da 
GenAI81. O texto atual também sofre algumas crí-
ticas com relação a falta de especificações sobre 
como ocorrerá a prestações de contas82.

O projeto de lei, portanto, ainda está bem dis-
tante de uma aprovação final, em uma compa-
ração com o AI Act da UE. Apesar disso, a sua 
existência coloca o Brasil em situação de des-
taque no desenvolvimento de um marco regula-
tório para IA. A figura a seguir mostra de forma 
resumida as iniciativas brasileiras:

76. MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO. Transformação digital Inteligência artificial. Disponível em: https://www.gov.br/
mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/transformacaodigital/inteligencia-artificial Acesso em: ago 2023.

77. Ibid.

78. MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO. Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial -EBIA. 2021. https://www.gov.br/
mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/transformacaodigital/arquivosinteligenciaartificial/ebia-documento_referencia_4-979_2021.pdf Acesso 
em: ago 2023.

79. BAPTISTA, R. Inteligência Artificial: comissão é instalada e elege Carlos Viana como presidente. SenadoNotícias. 2023 Disponível em: 
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2023/08/16/inteligencia-artificial-comissao-e-instalada-
e-elege-carlos-viana-como-presidente?_gl=1*wcrltv*_ga*NTYxNjk5MDA5LjE2OTI4MjI2NDk.*_ga_
CW3ZH25XMK*MTY5MzA3MTcxMy40LjEuMTY5MzA3MzA5OC4wLjAuMA. Acesso em: ago 2023.

80. AGÊNCIA SENADO. Senado analisa projeto que regulamenta a inteligência artificial. SenadoNotícias. 2023. Disponível em: https://
www12.senado.leg.br/noticias/materias/2023/05/12/senado-analisa-projeto-que-regulamenta-a-inteligencia-artificial 
Acesso em: ago 2023.

81. BUCCO, R. Autoridade Brasileira da Inteligência Artificial também deve ser entrave no Congresso. Tele.Síntese. 2023. Disponível em:  
https://www.telesintese.com.br/autoridade-brasileira-da-inteligencia-artificial-tambem-deve-ser-entrave-no-congresso/ Acesso em: 
ago 2023.

82. LINKEDIN NOTÍCIAS. Projeto quer regulamentar o uso de IA no Brasil. 2023. Disponível em: https://www.linkedin.com/news/story/
projeto-quer-regulamentar-uso-de-ia-no-brasil-6281418/ Acesso em: ago 2023.
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Figura 6| Iniciativas para o setor de IA no Brasil

Fonte: Elaboração própria.
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Quando comparamos o histórico de iniciativas 
oficiais voltadas para IA, é notório que o Brasil 
apresenta uma linha do tempo mais curta que 
China e UE. Essas últimas já apresentam planos 
estratégicos há mais de cinco anos, com investi-
mentos robustos no ambiente de inteligência ar-
tificial. Ainda que estejam em estágios distintos, 
contudo, todos os casos analisados mostraram 
uma preocupação comum com o futuro da IA na 
economia, a importância de desenvolver diretri-
zes para um uso ético da tecnologia, visando o 
bem estar da população, e a ampla adesão aos 
princípios da OCDE.

Já em termos das diferenças, do ponto de vis-
ta da regulação, a da China é a que se encon-
tra em estágio mais avançado, pois optou por 
ir regulando soluções específicas aos poucos, 
ao invés de se debruçar sobre a criação de um 
marco regulatório. Sua última minuta publicada 
endereça diretamente questões ligadas à GenAI 
e, observando a tendência recente de tempo 
entre a publicação da minuta e da norma final, 
se pode esperar que até meados de 2024 esse 
aparato regulatório já esteja totalmente válido.

A União Europeia, por outro lado, optou por 
desenvolver um marco regulatório, o que pode 
se explicar pela sua característica de União de 
nações independentes e a sua aspiração em 
harmonizar as regras em todo o seu espaço 
econômico. Ainda sem a legislação final publi-

cada, a regulação de IA da UE já é considerada a 
mais avançada do tipo, já nos estágios finais de 
aprovação no Parlamento. Durante seu período 
de discussão a norma absorveu comentários im-
portantes e o texto atual já endereça riscos da 
IA generativa. 

O Brasil visivelmente se espelhou no projeto 
da União Europeia, apresentando um projeto de 
lei com uma abordagem baseada em riscos. O 
PL brasileiro está em fase inicial de análise no 
Senado e ainda apresenta alguns pontos críti-
cos, sobretudo com relação à falta de clareza 
sobre como lidar com alguns riscos da IA ge-
nerativa. Continuar olhando para a evolução do 
caso na UE pode ser interessante para absor-
ver soluções propostas por lá. Por outro lado, a 
proposta brasileira, ainda que bastante inicial, já 
apresenta alguns pontos interessantes, como a 
questão dos direitos autorais e a criação do san-
dbox regulatório. 

Além disso, devido ao estágio ainda inicial do 
debate da regulação de IA pelo mundo, mesmo 
que o PL brasileiro ainda esteja em fase preli-
minar de análise, só o fato de já ter um projeto 
de marco regulatório sobre o qual trabalhar em 
cima já coloca o Brasil em uma posição de des-
taque perante o cenário internacional. O quadro 
a seguir apresenta de forma comparativa o resu-
mo das iniciativas para o setor de IA nos casos 
aqui apresentados. 
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Figura 7 | Quadro comparativo do resumo das iniciativas para o setor de IA por país

Fonte: Elaboração própria.
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4. Propague Tendências

A inteligência artificial se apresenta como uma 
grande revolução tecnológica com potencial 
disruptivo sobre a economia, tornando a produ-
ção mais eficiente, por um lado, mas acendendo 
alertas com relação aos riscos da disseminação 
do seu uso, sejam de ordem ética, segurança e 
privacidade dos dados, impactos macroeconô-
micos e instabilidade financeira. Para lidar com 
esses riscos, indica-se uma abordagem dupla 
por parte das autoridades: o desenvolvimento 
de um plano estratégico nacional para o de-
senvolvimento da IA e ações regulatórias. Tudo 
isso guiado por princípios que guiam um enten-
dimento comum sobre o que é um uso bom e 
seguro da IA. Em geral, os princípios adotados 
são os sugeridos pela OCDE.

Diversas economias (sobretudo as mais de-
senvolvidas) já possuem um plano estratégico 
nacional para IA, mas o cenário regulatório ain-
da está dando os primeiros passos. Destacam-
-se as ações da China e da União Europeia, em 
que o país asiático vem construindo seu ambien-
te regulatório institucional a partir de diversas 
normas que lidam com nichos de uso da IA e o 
grupo europeu está prestes a anunciar um marco 
regulatório amplo para IA. Em ambos os casos, 
questões ligadas à GenAI já são levadas em con-
sideração. O Brasil já possui um plano nacional e 
tem um projeto de lei em análise no Senado para 
a criação de um marco regulatório de IA. O proje-
to brasileiro é inspirado no europeu, mas, devido 
ao seu estágio inicial de desenvolvimento, ainda 
apresenta diversos pontos sensíveis em aberto. 

Além disso, a forma como os princípios da 
OCDE são endereçados na prática às vezes não 
é muito clara, ou ainda estão em estágio inicial. 
Por exemplo, o simples investimento em pesqui-
sa pode ser necessário, mas não suficiente em 
si para garantir um desenvolvimento equânime 
da tecnologia. O mesmo pode ser dito com rela-

ção ao investimento em qualificação, essencial 
para lidar com as demandas futuras de trabalho, 
mas uma medida insuficiente em si mesma, já 
que nem toda a mão de obra poderá ser alo-
cada em empregos de alta qualificação. Outro 
exemplo versa sobre questões de transparência 
e explicabilidade: ter esses itens como “obriga-
tórios” pode não ser suficiente pois não explici-
ta como fazê-los na prática. A ideia, contudo, é 
que se tenha mais clareza quanto a essas ques-
tões conforme os projetos ganhem maturidade.

Uma tendência esperada é que movimentos 
regulatórios se intensifiquem nos próximos anos 
e, nesse sentido, a publicação final do AI Act, da 
União Europeia, deve servir de benchmark para 
o desenvolvimento de novos marcos regulató-
rios de IA. Um ponto de atenção no desenvol-
vimento dessas normas é a velocidade de ino-
vação tecnológica, que tende a se desenvolver 
mais rápido que o desenvolvimento da regula-
ção, podendo fazer com que a legislação já nas-
ça defasada em relação a novos riscos. Um caso 
atual é o da GenAI, que promete intensificar os 
riscos da IA, além de possivelmente trazer no-
vos riscos. Esse é um dos pontos sensíveis do 
PL brasileiro, por exemplo, pois o texto atual não 
endereça claramente questões inerentes a essa 
novidade tecnológica.

Outro movimento que se observa é o uso de 
outras leis que tratam de temas correlatos (como 
privacidade de dados e segurança cibernética) 
para reforçar o arcabouço institucional legal de 
inteligência artificial. Isso reduz parte do custo 
regulatório e ajuda a criar uma institucionalida-
de mais ampla para lidar com questões diversas. 
Por fim, outro movimento que deve ganhar tra-
ção conforme se devolvam as legislações nacio-
nais são as discussões acerca da cooperação 
internacional, dada a natureza transfronteiriça 
das tecnologias digitais.
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